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Sexta-feira 

Sindsep/MA realiza mais uma etapa do Projeto 
Jurídico Itinerante em Imperatriz  

Dando sequência ao projeto 
Jurídico Itinerante, o Sindsep/MA 
irá realizar na próxima terça-feira, 
30 de junho, em Imperatriz mais 
uma etapa de atendimento jurídico 
especializado aos filiados do sindi-
cato na região. 

O projeto fortalece ainda mais 
a política de aproximação com as 
bases e garante aos servidores a 
oportunidade de terem acesso as 
informações seguras sobre o anda-
mento de seus processos judiciais, 
sobre direitos trabalhistas e outras 
questões relacionadas aos serviços 
públicos.  

Essa é uma medida que tam-
bém protege os filiados de golpes e 
advogados inescrupulosos que atra-

vés de diversos golpes tentam se 
aproveitar da ingenuidade das pes-
soas.  

O sindicato destaca que o Ju-
rídico Itinerante representa um im-
portante instrumento de democrati-
zação da informação e de fortaleci-
mento da luta coletiva dos trabalha-
dores. Muitas vezes, por conta da 
distância da capital e das dificulda-
des de deslocamento, diversos servi-
dores acabam tendo dificuldades de 
acompanhar seus processos ou bus-
car orientações jurídicas.  

om o projeto, o Sindsep leva 
esse atendimento diretamente às 
regionais, garantindo mais acessibi-
lidade, acolhimento e transparência. 

O atendimento começará às 8 

horas de terça-feira, 30, na sede re-
gional do Sindsep em Imperatriz, e 
se estenderá até que o último filiado 
seja atendido. Esse é mais um com-
promisso assumido pela direção que 
está sendo cumprido, de ofertar 
atendimento jurídico de forma pre-
sencial a todos os filiados, inclusive 
nas regionais. 

 O Sindsep reforça que o pro-
jeto irá percorrer todas as regionais 
do sindicato no Maranhão, amplian-
do o contato direto com os servido-
res públicos federais. A entidade 
informa que todas as datas e locais 
serão divulgados antecipadamente, 
para que os trabalhadores possam se 
organizar e participar dos atendi-
mentos. 

Servidores cobram do MGI retorno de pautas ur-
gentes antes que PLOA siga para o Congresso 
A Condsef/Fenadsef participou nessa quinta-feira, 25, de reunião da Mesa Nacional de Negociação Permanente 

(MNNP). A bancada sindical voltou a cobrar do Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos (MGI) res-
postas para as principais reivindicações dos servidores públicos federais. Foi defendida a realização de uma reunião 
extraordinária em agosto, para que o governo apresente um retorno sobre as pautas prioritárias dos servidores do Exe-
cutivo Federal antes do envio do Projeto de Lei Orçamentária Anual (PLOA) de 2027 ao Congresso Nacional. 

Entre as reivindicações consideradas mais urgentes estão a implementação do auxílio-nutrição para aposenta-
dos e pensionistas, a equiparação dos benefícios entre os servidores dos três Poderes, a reestruturação de carreiras e 

a recomposição salarial para 2027. 
Outro tema que segue sendo 

cobrado pelas entidades é a criação 
de um plano de saúde acessível 
para todos os servidores públicos 
federais. De acordo com informa-
ções apresentadas pelo MGI, tanto 
a proposta do plano de saúde quan-
to a do auxílio-nutrição continuam 
em estudo. O governo informou 
que trabalha na elaboração das esti-
mativas de impacto financeiro des-
sas medidas, e a expectativa das 
entidades é de que haja um posici-
onamento concreto sobre esses as-
suntos. 

Condsef/Fenadsef 
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Funai nega incorporar critérios socioterritoriais 
em CIR. Condsef e Sindsep-DF acionam MPF 

A Condsef/Fenadsef e o 
Sindsep-DF receberam com preo-
cupação a decisão da Fundação 
Nacional dos Povos Indígenas 
(Funai) de rejeitar a impugnação 
administrativa apresentada pelos 
servidores contra o edital do Con-
curso Interno de Remoção (CIR) 
de 2026. 

A impugnação foi construí-
da a partir das reivindicações 
apresentadas pelos trabalhadores 
indígenas organizados na Articu-
lação Nacional dos Servidores 
Indígenas da Funai (Ansif) e na 
Seção Sindical dos Trabalhadores 
Indígenas no Executivo Federal 
do Sindsep-DF, que defenderam a 
incorporação de critérios socioter-
ritoriais capazes de reconhecer os 
vínculos comunitários, culturais e 
territoriais dos servidores indíge-
nas e contribuir para sua perma-
nência institucional. As entidades 
também questionaram as restri-
ções impostas pelo edital à partici-
pação de servidores da carreira de 
Especialista em Indigenismo com 
base em áreas de formação 

Apesar de reconhecer ex-
pressamente a “relevância institu-
cional do tema”, a Funai decidiu 
não acolher as reivindicações, sus-
tentando que a organização da 
força de trabalho constitui matéria 
de natureza gerencial e que cabe à 
própria Administração, no exercí-
cio de sua discricionariedade, es-
tabelecer os critérios de movimen-
tação de pessoal. 
 
Reparação histórica exige políti-
cas de permanência 

A Condsef/Fenadsef e o 
Sindsep-DF reafirmam seu com-
promisso histórico com os traba-

lhadores indígenas e com as políti-
cas de reparação das desigualdades 
produzidas pela exclusão secular 
dos povos indígenas dos espaços 
institucionais do Estado brasileiro. 

A ampliação da presença indí-
gena na Funai e em outros órgãos 
federais constitui uma conquista 
deste ciclo político e representa um 
importante avanço democrático. 
Contudo, políticas de ingresso, por 
si sós, são insuficientes para enfren-
tar desigualdades estruturais. 

Garantir a permanência dos 
trabalhadores indígenas nas institui-
ções públicas exige o reconheci-
mento de que os vínculos socioterri-
toriais não são fatores meramente 
individuais ou subjetivos. Pelo con-
trário, constituem elementos objeti-
vos que impactam diretamente a 
permanência institucional, a redução 
da evasão, a eficiência administrati-
va e a própria capacidade do Estado 
de executar uma política indigenista 
comprometida com a diversidade 
dos povos indígenas. 

A experiência concreta dos 
servidores indígenas demonstra que 
os vínculos com os territórios, com 
as comunidades e com os contextos 
socioculturais específicos represen-
tam fatores centrais para a constru-
ção de trajetórias profissionais dura-
douras e para o fortalecimento insti-
tucional da Funai. 

 
Autonomia administrativa não 
pode ignorar desigualdades 

Ao indeferir a impugnação, a 
Funai argumentou que não há impo-
sição legal específica que obrigue a 
adoção de critérios socioterritoriais e 
invocou a autonomia administrativa 
e a discricionariedade gerencial da 
Administração. 

Para as entidades sindicais, 
entretanto, a ausência de previsão 
expressa não elimina o dever 
constitucional de promover a 
igualdade material e de formular 
políticas compatíveis com as espe-
cificidades dos trabalhadores indí-
genas e com a missão institucional 
da própria Funai. 

É preocupante que a Admi-
nistração reconheça a importância 
do tema, mas transfira indefinida-
mente a sua apreciação para um 
futuro indeterminado, justamente 
em um momento em que a presen-
ça indígena no serviço público 
federal representa uma das mais 
importantes conquistas das políti-
cas de reparação construídas nos 
últimos anos. 

Mais preocupante ainda é 
que, em nome da autonomia admi-
nistrativa, se reproduzam lógicas 
tradicionais de gestão de pessoas 
que ignoram desigualdades con-
cretas e tratam situações desiguais 
como se fossem equivalentes. 
Compromisso com os trabalhado-
res indígenas permanece 

Diante da negativa da Funai 
em acolher as reivindicações apre-
sentadas, a Condsef/Fenadsef e o 
Sindsep-DF protocolaram repre-
sentação junto ao Ministério Pú-
blico Federal, requerendo a análise 
das omissões verificadas no edital 
do Concurso Interno de Remoção. 

As entidades também estão 
avaliando outras medidas judiciais 
cabíveis, com o objetivo de asse-
gurar a construção de critérios 
compatíveis com o princípio da 
isonomia material e com as espe-
cificidades dos trabalhadores indí-
genas. 

Sindsep-DF / Condsef/Fenadsef 


